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Faculta ao servidor público munici

pal estatutário converter 1/ 3 do pe 

ríodo de férias em abono pecuniária 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei, 

Artigo 19 - É facultado ao servidor munici -

pal estatutário converter l / 3(um terço) do período de férias a que tiver' 

direito, em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devi

da nos dias correspondentes. 

Parágrafo Único - Aplica-se a disposição des 

te artigo ao funcionário que completar o período aquisitivo apos a vigên

cia desta lei. 

Artigo 29 - O abono de férias deverá ser re

querido até 15(quinze)dias antes do término do per~odo aquisitivo e pago 

até 2(dois ) dias antes do inÍcio do gozo das férias. 

Artigo 39 - As despesas oriundas da presente 

lei, correrao por conta de dotação própria do orçamento vigente. 

Artigo 49 - Os beneficios desta lei, são ex

tensivos aos funcionários estatutários da câmara Municipal, correndo as 

despesas por conta de verbas de seu orçamento. 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal 

09 de março de 1981. 

Registrada e publi , 

to, aos nove dias do mes de março do ano de mil 

Luiz 

DJ/ fjr. 

dos Campos, 

Gabinete do Prefei 

ntos e oi tenta e um 

a Rdorigues 


